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Portarias 

  

PORTARIA Nº 297, DE 07 DE 

NOVEMBRO DE 2.025. 
 

“Dispõe sobre designação de servidor, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca, conforme 

disposto inciso II, do artigo 8, da Lei 

Municipal nº 608/1994; 

RESOLVE: 

 Art. 1º - DESIGNAR, a servidora Sra. 

TANIA APARECIDA DOS SANTOS 

OLIVEIRA BURGARELI, Assessora II, 

símbolo “CC-B1”, para substituir a Sra. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA, 

DIRETORA CHEFE DE 

DEPARTAMENTO PESSOAL, símbolo 

“CC-BB”, no Setor de Departamento 

Pessoal, enquanto perdurar seu período de 

férias de 10 de novembro de 2.025 a 14 de 

novembro de 2.025, sem prejuízo de suas 

funções, fazendo jus a diferença de salário.    

Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos, 

para as devidas anotações no prontuário da 

servidora. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da 

execução da presente Portaria correrão pelas 

verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 07 de 

novembro de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 07 de novembro de 

2.025 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 298, DE 10 DE 

NOVEMBRO DE 2.025. 
 

“Dispõe sobre a prorrogação do Concurso 

Público nº 01/2023, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca; 

RESOLVE:   

Art. 1º– PRORROGAR, por dois anos, a 

partir de 10 de novembro de 2025, o 

Concurso Público 01/2023, para os 

empregos de Auditor De Controle Interno, 

homologado pela Portaria nº 968/2023.  

Art.2º– Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 10 de 

novembro de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 10 de novembro de 

2.025 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

TANIA APARECIDA DOS SANTOS 

OLIVEIRA BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº299, DE 10 DE 

NOVEMBRO DE 2.025. 
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“Dispõe sobre a transferência de 

empregado público, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “a” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca; 

RESOLVE:  

Art. 1º - TRANSFERIR, a partir de 10 de 

novembro de 2.025, a empregada pública 

Sra. SILVANA ANTUNES DA SILVA 

NASCIMENTO, Auxiliar de Serviços 

Gerais, referência “FE-E”, matrícula 12227, 

lotada no setor da Administração para 

prestar seus serviços junto ao setor da 

Educação desta municipalidade. 

Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos 

tomará as providências necessárias para o 

fiel cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 10 de 

novembro de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 10 de novembro de 

2.025 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

 
Diretoria de Recursos Humanos 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 001/2023 

Tendo em vista a aprovação no 

CONCURSO PÚBLICO, convoco V. Sa. 

para apresentar-se a Prefeitura Municipal de 

Santa Branca, localizada na RUA 

PRUDENTE DE MORAES, nº 93 

CENTRO, SANTA BRANCA, CEP 12380-

000, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 

a contar da data de hoje, no horário de 

expediente das 08h00 às 17h, munido (a) de 

seus documentos originais/ copias carteira 

de trabalho (páginas da foto, qualificação 

civil e contrato de trabalho), RG, CPF, CNH, 

PIS/ PASEP, título de eleitor, foto 3x4, 

carteira de vacinação, certificado de 

reservista, comprovante de residência, 

certidão de nascimento/ casamento, 

comprovante de escolaridade, certidão de 

antecedentes criminais, certidão de 

nascimento do (a) filho (a) menor de idade, 

cartão de vacinação do (a) filha (a) menor de 

7 anos, CPF do (a) filho (a) menor de idade, 

CPF dos dependentes para fins de imposto 

de renda, comprovante dos dados bancários 

(agência e conta) do Banco Santander,  para 

fins de comprovação dos requisitos exigidos 

no Edital do Concurso Público 01/2023: 

DIRETOR PEDAGÓGICO 

9º RAQUEL HELOISA BUENO 

O não comparecimento dentro do prazo, 

caracterizará a sua desistência, implicando 

na exclusão e desclassificação em caráter 

irrevogável e irretratável. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 10 de 

novembro de 2.025. 

TANIA AP. DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI. 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

 
Licitação 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 87/2025 – 

PROCESSO Nº 2582/2025 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 51/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Santa Branca. CONTRATADA: GO 

VENDAS ELETRÔNICAS LTDA – CNPJ: 

http://santabranca.sp.gov.br/
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36.521.392/0002-62. OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E 

ELETRÔNICOS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DO MERCADO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA/SP. 

Valor global de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

Data assinatura: 10/11/2025.  VIGÊNCIA: 

60 (sessenta) dias. Adriano Marchesani 

Levorin – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 88/2025 – 

PROCESSO Nº 2582/2025 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 51/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Santa Branca. CONTRATADA: OGD 

COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PEÇAS 

LTDA – CNPJ: 05.770.397/0001-14. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E 

ELETRÔNICOS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DO MERCADO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA/SP. 

Valor global de R$ 26.908,00 (vinte e seis 

mil novecentos e oito reais). Data assinatura: 

07/11/2025.  VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 89/2025 – 

PROCESSO Nº 2582/2025 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 51/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Santa Branca. CONTRATADA: RODRIGO 

TORRES FONSECA – CNPJ: 

18.175.211/0001-20. OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E 

ELETRÔNICOS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DO MERCADO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA/SP. 

Valor global de R$ 10.464,00 (dez mil 

quatrocentos e sessenta e quatro reais). Data 

assinatura: 07/11/2025.  VIGÊNCIA: 60 

(sessenta) dias. Adriano Marchesani Levorin 

– Prefeito Municipal. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO: EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2025– 

PROCESSO Nº 2694/2025. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 

DE INTERNET, FORNECENDO 

CONECTIVIDADE BANDA LARGA, 

CONECTIVIDADE DEDICADA, 

ROTEAMENTO DE DADOS, 

MONITORAMENTO DE REDE DE 

ENTREGA DE WIF-FI PÚBLICO EM 

PONTOS ESPECÍFICOS DO MUNÍCIPIO, 

COMTEMPLANDO TAMBÉM 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NOS 

LOCAIS E ENDEREÇOS LISTADOS 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS DO TERMO DE 

REFERÊNCIAS, PARA OS SETORES 

ADMINISTRATIVOS E DEMAIS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. Data da 

realização: 02/12/2025. Recebimento das 

propostas eletrônicas: a partir do dia 

11/11/2025 ao dia 02/12/2025 até às 

08h50min. Início da etapa de lances: dia 

02/12/2025 a partir das 09h00min. 

Documentação: Os documentos 

correspondentes às propostas comerciais das 

empresas interessadas em participar, 

deverão ser encaminhados para o sistema 

eletrônico disponível no 

www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme 

especificado no edital. Outros 

esclarecimentos poderão ser obtidos na sede 

da Prefeitura pelo telefone (12) 3972-6627 

ou através do e-mail: 

pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br. A 

obtenção de cópia do edital na íntegra poderá 

ser efetuada através do link 

http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/. 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal.  

 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇO Nº 61/2025 – 

PROCESSO Nº 2762/2025. OBJETO: 

http://santabranca.sp.gov.br/
mailto:pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br
http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/


                                                                                   5 

DIÁRIO OFICIAL 

      Município de Santa Branca 

Poder Legislativo–SEÇÃO II – Ano IV – Número 538 – Santa Branca, segunda-feira, 10 de novembro de 2025 

 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a Lei n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a 

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/. 

 

segunda-feira, 10 de novembro de 2025 

  

REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 

PRONTAS DESTINADAS A 

DISTRIBUIÇÃO FAMILIAR E 

UNIPESSOAL NO ÂMBITO DO 

BENEFÍCIO EVENTUAL E EM 

ATENDIMENTO DAS AÇÕES 

SOCIOASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO 

E DAS FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL PELO 

ESTIMADO DE 12 MESES. Data da 

realização: 03/12/2025. Recebimento das 

propostas eletrônicas: a partir do dia 

11/11/2025 ao dia 03/12/2025 até às 

08h50min. Início da etapa de lances: dia 

03/12/2025 a partir das 09h00min. 

Documentação: Os documentos 

correspondentes às propostas comerciais das 

empresas interessadas em participar, 

deverão ser encaminhados para o sistema 

eletrônico disponível no 

www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme 

especificado no edital. Outros 

esclarecimentos poderão ser obtidos na sede 

da Prefeitura pelo telefone (12) 3972-6627 

ou através do e-mail: 

pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br. A 

obtenção de cópia do edital na íntegra poderá 

ser efetuada através do link 

http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/. 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal.  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FRACASSADA – DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 59/2025 - PROCESSO 

Nº 2886/2025. Objeto: AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE 

PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DAS DIRETORIAS, 

SECRETARIAS E DEMAIS SETORES 

DESTA MUNICIPALIDADE, VISANDO 

GARANTIR A MANUTENÇÃO 

ADEQUADA, HIGIENE E 

CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS 

PÚBLICOS POR UM PERÍODO 

ESTIMADO DE 2 MESES 

Justificativa: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 59/2025 FOI CONSIDERADA 

FRACASSADA PARA OS ITENS 8,11 E 

16. APÓS OS PARTICIPANTES DA 

REFERIDA DISPENSA, 

DESCUMPRIREM OS REQUISTOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL, 

QUANTO A APRESENTAÇÃO DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

CONFORME ITEM (7.2 E 7.2.2) DENTRO 

DO PRAZO ESTABELECIDO, VALORES 

ACIMA MÉDIA MÁXIMA DE PREÇOS E 

SEM ACEITE DE NOGOCIAÇÃO E PELA 

INERCIA DOS MESMOS QUANDO 

SOLICICITADOS. ASSIM COMO NÃO 

HOUVE MAIS NENHUM 

CLASSIFICADO APTO PARA TAL 

DECLARA-SE FRACASSO PARA OS 

ITENS EM QUESTÃO. Adriano 

Marchesani Levorin - Prefeito Municipal 

 

EXTRATO – ADJUDICAÇÃO – 

DISPENSA ELETRÔNICO Nº 59/2025 – 

PROCESSO Nº 2886/2025. AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 

HIGIENE PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DAS DIRETORIAS, 

SECRETARIAS E DEMAIS SETORES 

DESTA MUNICIPALIDADE, VISANDO 

GARANTIR A MANUTENÇÃO 

ADEQUADA, HIGIENE E 

CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS 

PÚBLICOS POR UM PERÍODO 

ESTIMADO DE 2 MESES. o objeto da 

dispensa eletrônico em epígrafe com 

respaldo no Art. 75, Inciso II, da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do 

Decreto Municipal nº 437/2024 em favor das 

empresas DELUNEM ARTIGOS 

MEDICOS CNPJ 47.006.621/0001-46, 

vencedora do ITEM nº 4 pelo valor global de 

R$ 3.267,00(Três Mil Duzentos e Sessenta e 

Sete Reais),ISABELA CRUZ ABRAS 

http://santabranca.sp.gov.br/
mailto:pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br
http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/
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CNPJ 51.297.244/0001-19, vencedora do 

item nº 1 pelo valor global de R$ 243,30( 

Duzentos e Quarenta e três Reais e Trinta 

Centavos), NOVA GUARU LIMPEZA E 

UTILIDADES EM GERAL – CNPJ 

53.852.344/0001-95, vencedora dos ITENS 

Nº 2,6 E 12 pelo valor global de R$ 3.227,85 

( Três Mil Duzentos e Vinte e Sete Reais e 

Oitenta e Cinco Centavos), ORLA 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 

– CNPJ 04.013.164/0001-04, vencedora dos 

nº ITENS 3,5,7,10,13,14,15 E 17 pelo valor 

global de R$ 16.754,50 ( Dezesseis Mil 

Setecentos e Cinquenta e Quatro Reais e 

Cinquenta Centavos) e VBMX COMERCIO 

E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE 

SANEANTES LTDA – CNPJ 

66.708.157/0002-65, vencedora dos itens nº 

9 e 12 pelo valor global de R$ 8.969,00 ( 

Oito Mil Novecentos e Sessenta e Nove 

Reais).Jefferson da Silva Moraes– Operador 

de Sistema. Adriano Marchesani Levorin – 

Prefeito Municipal - Autoridade competente.  

 

EXTRATO – HOMOLOGAÇÃO – 

DISPENSA ELETRÔNICO Nº 59/2025 – 

PROCESSO Nº 2886/2025. AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 

HIGIENE PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DAS DIRETORIAS, 

SECRETARIAS E DEMAIS SETORES 

DESTA MUNICIPALIDADE, VISANDO 

GARANTIR A MANUTENÇÃO 

ADEQUADA, HIGIENE E 

CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS 

PÚBLICOS POR UM PERÍODO 

ESTIMADO DE 2 MESES.o objeto da 

dispensa eletrônica em epígrafe com 

respaldo no Art. 75, Inciso II, da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do 

Decreto Municipal nº 437/2024 em favor das 

empresas DELUNEM ARTIGOS 

MEDICOS CNPJ 47.006.621/0001-46, 

vencedora do ITEM nº 4 pelo valor global de 

R$ 3.267,00(Três Mil Duzentos e Sessenta e 

Sete Reais),ISABELA CRUZ ABRAS 

CNPJ 51.297.244/0001-19, vencedora do 

item nº 1 pelo valor global de R$ 243,30( 

Duzentos e Quarenta e três Reais e Trinta 

Centavos), NOVA GUARU LIMPEZA E 

UTILIDADES EM GERAL – CNPJ 

53.852.344/0001-95, vencedora dos ITENS 

Nº 2,6 E 12 pelo valor global de R$ 3.227,85 

( Três Mil Duzentos e Vinte e Sete Reais e 

Oitenta e Cinco Centavos), ORLA 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 

– CNPJ 04.013.164/0001-04, vencedora dos 

nº ITENS 3,5,7,10,13,14,15 E 17 pelo valor 

global de R$ 16.754,50 ( Dezesseis Mil 

Setecentos e Cinquenta e Quatro Reais e 

Cinquenta Centavos) e VBMX COMERCIO 

E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE 

SANEANTES LTDA – CNPJ 

66.708.157/0002-65, vencedora dos itens nº 

9 e 12 pelo valor global de R$ 8.969,00 (Oito 

Mil Novecentos e Sessenta e Nove Reais). 

Adriano Marchesani Levorin  – Prefeito 

Municipal - Autoridade competente. 
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